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LEI No.169 DE 19 DE MARÇO DE 1992 

Autoi·iza a cob1·ança de novas 
pa1·a o t1·ansp�1-te ç:ole.t j.vo 1,.11·,�f-"º 
11ovas p1·ovi(jfncig�. 

t10UTOR JOS� DIAS PAEZ LIMA , Pre:f�it6 Municipal da 
t�stância Balneá1·ia de Caraguatatuba. Fa1;0 sa
ber qLle a Cimara Municipal aprovoLl e ell promLllgo a 
'segu'ínte: Le:i: 
Fica. estabelecido o valo1- de: CR$600,00Cse:isce:ntos ' 

' ' 1 ' 1 ' 

c1·1,.1ze:iros) o valai· da ta1·ifa (jo ti·a11s1�orte: co-
let-.ivo Lt1·bano 

em 
d• 

1�1�a, tamb�1TI, fixado 
cruzeiros> o valor 
1·equi-Mirim ao Bairro 
versa. 

CR$1.000,00(hum 
tarifa da linha 

da Tabatinga, 

O pe:rmissioná1·io deverá �alocar placa 
do 13€l"CLlrso 110 pa1·a-b1�isa do ve:íctllo'1 
esclarecei· Cl valor da tarifa ,fixada 
ante1·io1· 

mi 1 

Bair1·0 Pe-
vice--

ir\d
.
icat iva 

visando a 
no a1·t igo 

Esta Lei entrar' em vigor na data de sua Pltblica
ç�o, revogadas as disposiç5es e1n co11trário .• 

- ' 1 ' ' 

Caragl1atatl(ba1 19 de março de 1992. 
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